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PORTARIA  Nº 032 / 2017

O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal Valter Pedro de Almeida,

Tesoureiro, matriculado sob o nº 20601, com base na lei municipal nº 029/2.003,
férias regulamentares, referente ao período de 05/05/2015 a  04/05/2016, com
início em 25 de janeiro a 23 de fevereiro  de 2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Santana do Itararé, 25  de janeiro  de 2017.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 033 / 2017

O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - Ficam nomeados os servidores  para compor a Comissão do

CONTROLE  INTERNO:
Controlador :   Janaique Laudelino Claro                - matriculada  sob o nº  21026
Integrante 1 :    Nairdo Pereira                                 - matriculado  sob o nº    3851
Integrante 2 :   José Carlos Alexandre Radoski        - matriculado  sob o nº    4051

Artigo 2º -  O servidor efetivo nomeado para exercer  a função de
Controlador, fará jus a uma gratificação pelo exercício da função à luz do artigo
8º  da Lei Municipal nº 017/2013.

Artigo 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de assinatura.
Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 25 de janeiro de 2017.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 034  / 2017

          O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar a Senhora Tereza Iolanda Maia Isac, Escriturária,

matriculada sob o nº 591, para responder pela função gratificada de Chefe  da
Divisão Municipal de Arrecadação e Fiscalização de Tributos, à luz do artigo 8º
da Lei Municipal nº 017/2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor  na data de sua assinatura.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 25 de  janeiro de 2017.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 035 / 2017

O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por lei,

RESOLVE:
         Artigo 1º - Conceder à servidora efetiva designada para exercer  a  função
de Pregoeira, conforme Portaria nº 018/2017,  gratificação à luz do artigo nº 53,
§ 1º  da Lei Complementar Municipal nº 08/2013.
         Artigo 2º - Conceder aos servidores efetivos designados  para compor a
equipe de apoio ao pregão, conforme Portaria nº 018/2017, gratificação à luz do
artigo 53, § 2º,   da Lei Complementar Municipal nº 08/2013.

Artigo 3º  - Conceder aos servidores efetivos designados para exercer  a
Comissão Permanente de Licitação, conforme Portaria nº 019/2017, gratificação
à luz do artigo nº 54 da Lei Complementar Municipal nº 08/2013.
          Artigo 4º  - Esta Portaria entrará em vigor na  data de sua assinatura,
revogando as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 25 de janeiro de 2017.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 036 / 2017

 O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI,  Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO  o disposto do § 1º do artigo 11 da Lei Federal nº 4.375/64,
CONSIDERANDO a Junta do Serviço Militar no Município tem por atribuições o
alistamento de jovens no Serviço Militar  obrigatório, a regularização daqueles
que não se apresentaram ao serviço Militar, a emissão do Certificado de
Reservista e 2ª via, entre outros.

       RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder ao Servidor José Antonio Oliveira, Escriturário, matriculado
sob o nº 891, a função gratificada FG-04, à luz do artigo 36  inciso II da Lei
Complementar nº 08/2013, por exercer  a função de Encarregado da Secretaria
da Junta de Serviço Militar.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Santana do Itararé, 25 de janeiro de 2017.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 037 / 2017

O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI,  Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO  o Convênio 0533 /15, firmado entre Secretaria de Segurança
Pública do Paraná e o Município de Santana do Itararé, com a finalidade de
instalar e manter em atividade o Posto de Atendimento Parcialmente
Informatizado-PAPI, visando a prestação de serviços públicos de identificação
civil com posterior expedição de carteiras de identidade, bem como a expedição
de antecedentes criminais e as certidões para a população do Município,

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar o Servidor José Antonio Oliveira, Escriturário, matriculado
sob o nº 891, para exercer  a supervisão do Posto 609 de Identificação.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 25 de janeiro de 2017.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL


